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Indica  ao  Governador  do  Estado  de  Mato
Grosso, Excelentíssimo Sr. Mauro Mendes com
cópia  ao  Excelentíssima  Sra.  Marioneide
Angélica Kliemaschewsk, Secretária de Estado
de Educação, Esporte e Lazer, a necessidade de
viabilizar a instalação de uma Academia ao ar
Livre e um parquinho infantil no município de
Vera-MT.

Nos termos do art. 160 e seguintes da consolidação do regimento Interno desta Casa de Leis, requer a Mesa
Diretora, depois de ouvido o soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Governador do
Estado de Mato Grosso, Exmo Sr. Mauro Mendes com cópia ao Exma. Sra. Secretaria de Estado de
Educação, Esporte e Lazer Marioneide Angélica Kliemaschewsk, com a finalidade de  demonstrar a
necessidade de viabilizar a instalação de uma Academia ao ar livre a ser instalada no lote aos fundos do
EMEI Silvia Helena Machado, bem como, um Parquinho infantil no mesmo bairro da referida escola.

 

 

 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo levar a Exma. Senhora Secretária de Estado de Educação, Esportes
e Lazer, a manifestação da população do município de Vera, para construção de uma academia ao ar livre e
um parquinho infantil pleito este apresentado através do ofício nº. 001/GAB.PP/2019.

 A aquisição de uma Academia ao Ar Livre visa a melhoraria da condição física, qualidade de vida e a saúde
das pessoas. Uma vez instalada, esses equipamentos serão um grande aliado nos cuidados para a
prevenção de doenças, uma vez que o exercício traz benefícios ao organismo humano, combatendo o
aparecimento de vários males relativos à saúde.
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Os equipamentos das Academias ao Ar Livre não têm peso e por usarem apenas a força do corpo para
exercícios de musculação e alongamento, se traduz em um sistema que se adapta ao usuário utilizando o
peso do próprio corpo, criando resistência e gerando benefício personalizado.

Esses equipamentos são indicados para grupos de pessoas com idade a partir do doze anos de idade. A
comunidade ali residente anseia pela construção do que aqui se pede como forma de trazer qualidade de
vida e saúde, sem contar no convívio da comunidade, beneficiando também aos jovens que contarão com
espaço para a prática de atividades saudáveis, criando cidadãos com a menta sã, aptos a servirem à
sociedade de maneira positiva.

Neste viés, a instalação do parquinho também possui relevância visto que a recreação das crianças ajuda no
desenvolvimento físico e psquico das mesmas. Portanto, indico através da presente proposição que seja
instalada no lote aos fundos do EMEI Silvia Helena Machado, bem como, um Parquinho infantil no mesmo
bairro da referida escola.

 Desta feita, considerando o breve relato acima, é que apresentamos a presente indicação.

Pelas razões acima esposadas, tendo em vista a relevância do tema em tela, conto com aprovação da
presente proposição com a finalidade de indicar questão de suma importância.

 

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 13 de Março de 2019

 

Xuxu Dal Molin
Deputado Estadual
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